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RESOLUÇÃO N° 47/99 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências correlatas. 

Art. I". Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral da Câmara Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para reforço da seguinte dotação constante do Orçamento. 

01.01- CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.0012-001 - Manutenção do Legislativo 

0010 3111.01 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 5.000,00 
Total R$ 5.000,00 

Art. 2". Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, será 
reduzida a seguinte dotação. 

01.01- CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.0012-001 — Manutenção do Legislativo 

0030 3111.07 Remuneração de Vereadores R$ 5.000,00 
Total R$ 5.000,00 

Art.3". Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

de outubro de 1999. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 13 
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